
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JIJNDIAÍ

DECRETO N",3I.473. DE 2I DE JUNHO DE2O22

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICiPIO DE JIINDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUTÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE212I,ART.4", $ 3".

CONSIDERANDO NE,CESSIDAÞE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER A DESPESA REFERENTE A COMPLEMENTO DA OBRA DE

REFORMA DO CENTRO DAS ARTES, CONTRATO 8412021, S.C. 778.405. PROCESSO: I SOOIZO2I.

REF. SOLICITAÇÃO I.OO3 . UNIDADE DE CESTÃO DE CULTURA

DECRETA:

ART. t" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 42s.630,95 (QUATROCENTOS E VINTE E CINCO MIL SEISCENTOS E

TRINTA REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇ,ÅO1ÕES) :

22.01,13.392.0194,I I IO CENTRO DAS ARTES - SALA GLÓRTA ROCHA
4.4,gO,3g.OO OUTROS SERV TERCEIROS.PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

R$ 425.630,9s

425.630,95

l" FAR-SE-Á COM O(S)

TOTAL..,.R$

ART. 2" - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR DATADE PUBLTCAÇÃO.
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JOSE

ffi MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 3l 7312022

LUIZ MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA CESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E UM DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS. s
GUSTAVO L. C, MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA I.JNIDADE DA CASA CIVIL
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